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1. OS PRINCÍPIOS GERAIS

1.1 O desenvolvimento sustentável

“O desenvolvimento sustentável atende as necessidades da geração presente sem comprometer as possibilidades das gerações futuras de atender as suas necessidades.”

Relatório Brundtland (1987)

O desenvolvimento sustentável parte da noção de que a preservação a longo prazo dos recursos naturais e ambientais não pode ser feita sem que haja, simultaneamente, um desenvolvimento econômico, social e político que beneficie em particular os mais desfavorecidos. Ele se exprime pelo conceito integrado de meio ambiente e desenvolvimento.

Na oportunidade da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), denominada “Cúpula da Terra”, realizada no Rio de Janeiro em 1992, as nações do mundo inteiro assumiram o compromisso, mediante tratados e outros documentos firmados durante a Conferência, de fazer com que o desenvolvimento econômico se processe de maneira a proteger o meio ambiente e os recursos não renováveis do planeta. Assim, a Declaração sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento intitulada “Declaração do Rio” estabeleceu 27 princípios gerais a serem seguidos com vistas a um desenvolvimento que respeite o meio ambiente sob a ótica do desenvolvimento sustentável.

A noção de desenvolvimento sustentável, conforme acima se definiu, foi acatada como o conceito central que deve ser respeitado na implementação dos planos de desenvolvimento para o século XXI.

A aplicação desse conceito de desenvolvimento sustentável é responsabilidade do conjunto dos agentes individuais ou coletivos que têm um papel a desempenhar nos domínios do desenvolvimento e da proteção ambiental. A esse respeito, em conformidade com a filosofia do Olimpismo, com a Carta Olímpica, particularmente seus terceiro e sexto Princípios Fundamentais, e com o fato da sua universalidade, o Movimento Olímpico entende que lhe cabe a responsabilidade especial de participar da aplicação de tal conceito de desenvolvimento sustentável.

1.2 A Agenda 21 da CNUMAD

A Agenda 21 da CNUMAD é um instrumento de doutrina e implementação do conceito de desenvolvimento sustentável. Ela formula propostas concretas no contexto dos princípios consignados na Declaração do Rio.

Trata-se de um plano global de ação que foi adotado em 14 de junho de 1992, por 182 governos, por ocasião dessa mesma Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a “Cúpula da Terra”.

A Agenda 21 baseia-se numa abordagem global dos problemas de desenvolvimento humano e preservação das riquezas ecológicas. Arrola os grandes problemas da atualidade e indica as vias a serem seguidas a fim de preparar o mundo para fazer frente aos desafios do futuro respeitando o desenvolvimento sustentável, isto é, colocando juntos o desenvolvimento social e econômico, de um lado, e a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais, do outro. Trata-se de um documento de quase 300 páginas, contendo 40 capítulos repartidos nestas quatro seções:

· As dimensões sociais e econômicas do desenvolvimento sustentável.

· A conservação e a gestão de recursos orientadas para as finalidades do desenvolvimento.

· O fortalecimento do papel dos mais desfavorecidos.

· Os meios de execução

Esse documento tem por atribuição primordial servir a cada governo de modelo para o estabelecimento de sua própria Agenda 21, que oriente a definição de estratégias nacionais, planos, normas e ações. Deve isso ser feito mediante principalmente um esforço de colaboração internacional em que caberá as Nações Unidas desempenhar um papel central.

De igual modo, ele conclama as organizações internacionais, regionais e locais, governamentais e não governamentais a que elaborem sua própria Agenda 21 calcada no modelo adotado pela CNUMAD.

O Movimento Olímpico que tem por objetivo, conforme assinalado na Carta Olímpica, contribuir para a construção de um mundo de paz e melhor, compartilha a análise levada a cabo pela CNUMAD e insere sua ação na perspectiva do desenvolvimento sustentável. Pelo fato de o Movimento Olímpico ter, graças sobretudo à universalidade do esporte, a capacidade de participar ativamente da implantação de mediadas em defesa do desenvolvimento sustentável, o Comitê Olímpico Internacional (COI) decidiu dotar o Movimento Olímpico de sua própria Agenda 21.

2. O OBJETIVO DA AGENDA 21 DO MOVIMENTO OLÍMPICO

A Agenda 21 do Movimento Olímpico tem por objetivo incentivar os membros desse Movimento a participar ativamente do desenvolvimento sustentável de nosso planeta. Nela são apresentados os conceitos fundamentais e as ações gerais a serem empreendidas no sentido de atingir esse objetivo. Inspira-se na Agenda 21 da CNUMAD, a qual foi adaptada ao Movimento Olímpico e Desportivo. Propõe grandes linhas orientadoras da atividade do Movimento Olímpico nos domínios onde ele pode prestar uma contribuição efetiva.

É um documento de doutrina e um guia para a ação do conjunto dos membros do Movimento Olímpico e os desportistas em geral: o Comitê Olímpico Internacional (COI), as Federações Internacionais Desportivas (FI), os Comitês Olímpicos Nacionais (CON), os Comitês de Organização dos Jogos Olímpicos (COJO), os atletas, os clubes e os treinadores, bem como o conjunto dos desportistas e das empresas ligadas ao esporte.

A Agenda 21 do Movimento Olímpico propõe às instâncias dirigentes campos de integração do desenvolvimento sustentável as suas políticas. Às pessoas, indica formas de ação que as converterão em agentes desse desenvolvimento sustentável graças à maneira com que vivem o esporte e também ao seu modo de ser.

A implementação da Agenda 21 do Movimento Olímpico deve ser feita respeitando-se os diferentes contextos sociais, econômicos, geográficos, climáticos, culturais e religiosos característicos da diversidade dos membros do Movimento Olímpico.

3. O PROGRAMA DE AÇÃO DO MOVIMENTO OLÍMPÍCO EM PROL DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Para atender aos objetivos gerais da Agenda 21, o Movimento Olímpico se mune de um programa de ação que deve permitir a melhoria das condições sócio-econômicas, a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais e o fortalecimento do papel de seus membros em prol de um desenvolvimento sustentável.

Os programas de ação são articulados em torno de três grandes dimensões mencionadas a seguir:

· A melhoria das condições sócio-econômicas

· A conservação e gestão dos recursos para um desenvolvimento sustentável.

· O fortalecimento do papel dos principais grupos envolvidos.

3.1 A melhoria das condições sócio-econômicas

O desenvolvimento sustentável não pode ser encarado senão através da satisfação das necessidades culturais e materiais essenciais que toda pessoa requer para viver condignamente e assumir um papel positivo no funcionamento da sociedade da qual é parte integrante. Nesse sentido, a Agenda 21 dá especial atenção à situação dos mais desfavorecidos e das minorias.

3.1.1 Os valores do olimpismo e sua ação em prol do desenvolvimento sustentável

A dimensão sócio-econômica da Agenda 21 agrega o propósito do Olimpismo conforme descrito nos Princípios Fundamentais da Carta Olímpica, qual seja “colocar em toda parte o esporte a serviço do desenvolvimento harmonioso do homem, buscando incentivar o estabelecimento de uma sociedade de paz, preocupada com a preservação da dignidade humana”.

Para concretizar esse propósito, o Movimento Olímpico se propõe incrementar sua ação nos domínios sócio-econômicos, onde sua influência e sua universalidade lhe permitem desempenhar um papel decisivo.

Caberá fortalecer as ações da cooperação internacional em prol do desenvolvimento sustentável, participar da luta contra a exclusão social, favorecer novas práticas de consumo, desempenhar um papel ainda mais ativo em favor da proteção da saúde, promover infra-estrutura desportivas ainda mais consentâneas com as necessidades sociais e integrar de forma ainda mais efetiva os conceitos de desenvolvimento e de meio ambiente nas políticas desportivas.

3.1.2 O fortalecimento da cooperação internacional para um desenvolvimento sustentável

Os desafios que o meio ambiente e o desenvolvimento representam não podem ser encarados senão pelo estabelecimento de um novo sistema de aliança mundial que permita superar as divergências e promover um clima de cooperação e de verdadeira solidariedade.

Há vários anos o COI desenvolveu uma política de colaboração com as instituições internacionais incumbidas de por em prática o conceito de desenvolvimento sustentável.

Trata-se, especialmente, da cooperação estabelecida com o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA). Essa política de colaboração internacional será seguida e frisada, em particular, no que respeita à formação orientada para a proteção do meio ambiente e a participação do Movimento Olímpico nas ações internacionais no sentido da proteção do meio natural. A referida política deve estender-se as FI.

No plano regional, o COI e os CON devem celebrar acordos com instituições políticas e definir conjuntamente ações comuns que permitam aos desportistas participar das dinâmicas regionais de desenvolvimento sustentável.

No quadro dos acordos comercias internacionais, as indústrias conexas ao esporte devem promover ações destinadas a favorecer as práticas que respeitem o desenvolvimento social das pessoas e os materiais que assegurem uma gestão sustentável dos recursos e permitam minimizar o impacto sobre o meio ambiente.

3.1.3 A luta contra a exclusão

Uma política ambiental que vise a uma gestão racional e sustentável dos recursos deve levar em conta os que dela dependem e assegurar-lhes a dignidade de vida à qual toda pessoa tem direito. É por essa razão que a Agenda 21 adotada pelas Nações Unidas propõe o estabelecimento de planos de ação que levem em conta a luta contra a pobreza.

O Movimento Olímpico demonstrou por sua história que lhe está reservado um papel essencial na luta contra a pobreza ao permitir que pessoas e grupos humanos combatam a exclusão social pela prática do esporte. A Agenda 21 do Movimento Olímpico indica os meios de fortalecer ainda mais a sua ação nesse domínio.

De acordo com a Carta Olímpica, o COI continuará a cuidar de que sejam banidos da Família Olímpica as organizações e os indivíduos que, em virtude de regulamentos e de sua ação ou inação, favorecerem a exclusão de pessoas ou de grupos humanos.

As FI devem apoiar prioritariamente o desenvolvimento da prática desportiva nos meios sociais desfavorecidos. Cabe-lhes dar apoio ativo às iniciativas nesse sentido e valorizar sua exemplaridade.

As organizações desportivas devem ajudar a incentivar as instituições públicas relacionadas com o esporte a promover a prática desportiva pelos grupos humanos que, por razões econômicos e de gênero, raça ou casta, dela se acham excluídos. Tais instituições devem favorecer o desenvolvimento prioritário de infra-estruturas e equipamentos desportivos nas zonas mais carentes ou marginalizadas.

As indústrias conexas ao esporte convidadas a implantar políticas comerciais que permitam a prática popular do esporte e a implementar uma política de emprego que favoreça a inserção das camadas desfavorecidas no mercado de trabalho.

3.1.4 A mudança nos hábitos de consumo

O consumo excessivo praticado nos países mais ricos impõe como conseqüência ônus considerável ao meio ambiente, enquanto os grupos mais desfavorecidos não conseguem satisfazer suas necessidades mínimas de alimentação, assistência sanitária, moradia e educação. Só a adoção de hábitos de consumo mais responsáveis e solidários permitirá limitar o impacto sobre o meio ambiente decorrente de consumismo excessivo, poupar os recursos não renováveis e atender às necessidades elementares dos grupos desfavorecidos.

O conjunto da família olímpica acha-se ativamente empenhado em promover, mediante regulamentos, educação e exemplo, hábitos de consumo de bens, particularmente o de bens desportivos e de energia, acordes com as exigências do desenvolvimento sustentável.

Assim, os equipamentos desportivos produzidos com materiais não poluentes, materiais reciclados ou cuja fabricação poupe matéria-prima e energias deverão ser ativamente favorecidas. Na medida do possível, caberá promover a utilização dos materiais locais tradicionais nos equipamentos e instalações desportivas.

Será implementado um plano de economia das despesas com energias associadas à prática do esporte e à organização das grandes manifestações desportivas. O conjunto das organizações e pessoas ligadas ao Movimento Olímpico colocará em prática, de maneira voluntária, planos de redução ou contenção das despesas energéticas adaptados as diversas situações econômicas e regionais.

3.1.5 A proteção da saúde

A saúde, que é indispensável ao desenvolvimento harmonioso do homem, acha-se intimamente ligada ao desenvolvimento sustentável de nossa sociedade. Ao movimento desportivo cabe desempenhar um papel relevante nas ações de proteção e promoção da saúde integradas na Agenda 21 da CNUMAD.

As instâncias dirigentes do Movimento Olímpico intensificarão a sua luta contra a prática do doping que deturpa o esporte e coloca em perigo a saúde dos desportistas.

A educação orientada para a saúde será, cada vez mais, parte integral da educação desportiva. Esta cobre principalmente os aspectos nutricionais e sanitários, a luta contra as enfermidades transmissíveis, a proteção dos grupos vulneráveis e a saúde das populações urbanas.

Nos planos internacional e nacional, as organizações desportivas e os desportistas deverão desempenhar um papel ativo no sentido de cooperar para a implantação e realização de programas alimentares, de abastecimento de água potável, de vacinação e de educação sanitária.

No plano local, os clubes e treinadores já assumem uma responsabilidade especial nessa dinâmica de promoção da saúde. Tal papel deverá ser desenvolvido e apoiado mediante melhor formação e motivação dos educadores desportivos e maior apoio de parte das instâncias dirigentes do esporte, assim pela implantação de projetos comuns com organizações sanitárias públicas ou privadas.

Nas áreas que não contaram com suficiente abastecimento de água potável, as organizações desportivas deverão, principalmente, desempenhar um papel de sensibilização das autoridades competentes para a realização de programas de fornecimento de água de qualidade.

As organizações desportivas e os atletas farão a promoção de regimes alimentares não só sadios e equilibrados, como derivados de práticas de produção e distribuição de produtos agrícolas compatíveis com o desenvolvimento sustentável.

As organizações desportivas e os atletas darão total apoio as campanhas de educação sanitária, imunização e vacinação e de fornecimento de medicamentos às populações vulneráveis.

Nos grandes aglomerados urbanos, onde a superpopulação e a insuficiência de moradias contribuem para a ocorrência de enfermidades respiratórias ou de outra natureza, as instâncias políticas que se encarregam do esporte e da saúde pública e as associações desportivas instituirão planos de ação coordenados que permitam combater tais flagelos, por meio principalmente de atividades desportivas realizadas ao ar livre e de medidas de higiene associadas à prática de esportes.

3.1.6 O habitat e os assentamentos humanos

Nos países industrializados, os assentamentos humanos exercem forte pressão sobre o meio ambiente e os recursos naturais, ao passo que nos países em desenvolvimento eles não proporcionam acesso as matérias-primas e à energia necessárias ao desenvolvimento econômico. Para remediar esse problema, a Agenda 21 da CNUMAD dá importante destaque à promoção de um modelo viável de assentamento humano.

O movimento desportivo subscreve esse princípio e se propõe a dele participar pelo exemplo que possa dar ao aplicar tal conceito às instalações destinadas à prática do esporte e por ocasião das grandes manifestações desportivas.

As instalações desportivas serão construídas ou remodeladas de maneira a assegurar sua integração harmônica no contexto local natural ou edificado e sua conformidade com um planejamento bem fundamentado dos recursos básicos. As infra-estruturas deverão permitir a durabilidade e a segurança dos materiais de construção, a utilização econômica dos recursos hídricos e energéticos e a gestão eficaz dos rejeitos. De forma prioritária se fará uso dos recursos e energias renováveis. Toda construção ou remodelação deverá ser objeto de um estudo de impacto ambiental.

Na oportunidade das grandes manifestações desportivas, seus organizadores deverão cuidar de que sejam realizadas segundo uma ótica de desenvolvimento sustentável melhor do que a que prevaleceu nas manifestações desportivas anteriores celebradas sob as mesmas condições sócio-econômicas, geográficas e climáticas. Caberá, sobretudo fazer com que delas participem as populações, aumentar os benefícios sócio-econômicos e sanitários delas decorrentes, utilizar não só menos energia e recursos não renováveis como menos produtos perigosos, e eliminar menos produtos poluentes no ar, na água e no solo. Uma avaliação do impacto ambiental será realizada após cada manifestação desportiva.

No caso dessas manifestações, a instalação de alojamento para os atletas e demais membros do movimento desportivo deverá conformar-se à ótica do fortalecimento das estratégias locais em matéria de habitação, sem omitir desse contexto os mais desfavorecidos. Serão instaladas infra-estruturas seguras no que respeita a qualidade e durabilidade dos materiais e a resistência as agressões ou as catástrofes naturais. Os alojamentos deverão permitir uma vida saudável e o uso econômico dos recursos naturais.

3.1.7 A integração do conceito de desenvolvimento sustentável nas políticas desportivas

As instâncias dirigentes do movimento desportivo zelarão pela incorporação cada vez maior da noção de desenvolvimento sustentável na elaboração de políticas, nos regulamentos e nas modalidades de gestão que regem o funcionamento do mundo do esporte, a realização de atividades desportivas e a promoção de manifestações desportivas.

A exemplo das Comissões de Esporte e Meio Ambiente do COI e de certas FI e CON, em todas as organizações desportivas serão criadas estruturas institucionais a fim de que as questões concernentes a meio ambiente e desenvolvimento sejam levadas em consideração em seus processos de regulamentação e tomada de decisões.

Serão instituídos ou fortalecidos mecanismos para facilitar a participação do movimento Olímpico, bem como de particulares, grupos e organismos comprometidos com o meio ambiente e o desenvolvimento, na política e nas atividades de desenvolvimento sustentável.

O COI, as FI e os CON criarão uma rede de formação e informação que permitirá a todos os membros da Família Olímpica receber formação em práticas e técnicas que os tornarão agentes eficazes do desenvolvimento sustentável.

O COI e as FI elaborarão um sistema de supervisão e avaliação do progresso realizado no sentido do desenvolvimento sustentável fundamentado em determinado número de indicadores derivados da presente Agenda 21 do Movimento Olímpico.

3.2 A conservação e gestão de recursos para um desenvolvimento sustentável

Há vários anos que o movimento olímpico considera o meio ambiente como o terceiro pilar do olimpismo, depois do esporte e da cultura. Assim sendo, desenvolveu uma política voluntarista de defesa do meio ambiente expressa no “Pacto da Terra”, bem como as ações de colaboração com o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), a organização de Jogos Olímpicos “verdes” e a realização de conferências mundiais e regionais sobre o esporte e o meio ambiente.

A Presente Agenda 21 inscreve a política do Movimento Olímpico de defesa do meio ambiente no quadro mais amplo do desenvolvimento sustentável. Por conseguinte, a ação ambientalista do movimento olímpico insere-se de agora em diante na ótica de preservação e gestão dos recursos naturais e do meio ambiente necessárias à melhoria das condições sócio-econômicas tal como definidas no item anterior.

3.2.1 A metodologia de ação ambiental para o Movimento Olímpico
De modo geral, o conjunto das ações empreendidas pelo Movimento Olímpico deverá permitir que se assegure sua realização com respeito pelo meio ambiente e no espírito do desenvolvimento sustentável, que se favoreça a educação ambiental e se permitam ações pontuais em sua defesa.

Quando da construção ou remodelação de instalações ou do planejamento de eventos desportivo de envergadura, seus responsáveis cuidarão de realizar um estudo prévio do impacto ambiental que permita assegurar o respeito ao meio ambiente cultural, social e natural.

3.2.2 A proteção dos logradouros e da paisagem

As atividades e instalações desportivas e as manifestações desportivas deverão ser levadas a cabo com a preocupação de preservar os logradouros, as paisagens, os bens culturais e o conjunto das riquezas naturais. A escolha dos locais para realizá-las também deverá ser feita com o cuidado de minimizar o impacto sobre o meio ambiente produzido pelas infra-estruturas que lhes serão incorporadas, tais como vias de circulação, redes de comunicações e de fornecimento de eletricidade, construção de alojamentos, abastecimento de água e de alimentos, lançamento e tratamento dos rejeitos.

A utilização de um local deverá ser acompanhada de medidas de proteção. Será necessário prever medidas compensatórias em caso de transformação irreversível. O planejamento e o financiamento de instalações temporárias deverão fazer parte das medidas de restauração do local após o desmonte dessas instalações.

3.2.3 As instalações desportivas

Um esforço especial será feito no sentido de favorecer a melhor utilização possível das instalações desportivas existentes, de conservá-las em bom estado e melhorá-las, de aumentar sua segurança e diminuir o seu impacto sobre o meio ambiente.

A criação de novas instalações desportivas não deverá ser feita a menos que sua necessidade não possa ser atendida pela utilização ou pela remodelação de instalações existentes.

A implantação e a construção de novas instalações desportivas deverão respeitar as disposições do parágrafo 3.1.6 da presente Agenda 21. Essas instalações deverão estar de acordo com as legislações locais e possuir uma arquitetura integrada na paisagem ou no meio circundante.

A exploração das instalações desportivas deverá ser feita respeitando-se o meio ambiente e a preservação dos recursos naturais e de energia. O pessoal encarregado dessa exploração receberá formação em técnicas que respeitem o meio ambiente e em práticas que poupem os recursos naturais. Será necessário diminuir o volume dos rejeitos e favorecer a utilização das matérias recicláveis. O uso dos produtos químicos poluentes ou que constituam perigo para o meio ambiente será banido. Caso seu emprego se torne indispensável, será feito respeitando-se as legislações vigentes e de maneira cautelosa. A forma de estocá-los será objeto de cuidados especiais.

À medida que os conhecimentos e as técnicas se desenvolverem, os produtos que sejam fonte de perigo para o meio ambiente ou para a saúde pública serão substituídos. Caberá proceder ao tratamento ou à renovação periódica dos circuitos de água e eletricidade e dos sistemas de aquecimento, climatização e ventilação, de maneira a poupar tanto quanto possível a água e a energia.

3.2.4 Os equipamentos desportivos

Os membros do Movimento Olímpico serão incentivados a preferir os equipamentos desportivos que respeitam o meio ambiente, como por exemplo, os que utilizam produtos naturais renováveis.

Para minimizar as despesas com energia em conexão com o transporte e a distribuição dos bens e tendo em vista promover o desenvolvimento tecnológico e econômico, incentivar-se-á a utilização dos produtos locais.

Os produtores de equipamentos serão incentivados a definir normas ecológicas claras e reconhecidas a fim de ajudar o consumidor a escolher os produtos que respeitam o meio ambiente. A indústria conexa ao esporte deve obter os certificados ISO para a garantia de qualidade e de manejo ambiental.

3.2.5 Os transportes

Os transportes contribuem para muitos problemas ambientais como a poluição do ar, o consumo de energia não renovável e o uso excessivo do solo sob a forma de pistas de rolamento ou de estacionamento.

A fim de reduzir esses impactos favorecendo, porém, a mobilidade que constitui um elemento importante do desenvolvimento, o Movimento Olímpico se propõe a empreender ações no sentido de promover meios de produção não poluentes e de apoiar a utilização dos transportes públicos.

No caso das distâncias curtas, incentivará os meios de locomoção que utilizam a força muscular e a prática do esporte, como a marcha ou a bicicleta.

3.2.6 A energia

O acesso à energia é o motor do desenvolvimento, porém a utilização excessiva, poluidora ou mal controlada desse recurso compromete o desenvolvimento em longo prazo e é contrária ao desenvolvimento sustentável.

Para atender às necessidades existentes, assegurando ao mesmo tempo às gerações futuras que terão ao seu dispor a energia de que irão precisar, os membros do Movimento Olímpico comprometem-se em suas atividades, por ocasião das manifestações por eles organizadas e por seu comportamento, ao seguinte:

· reduzir o consumo de energia onde esta é utilizada de maneira dispendiosa;

· promover a utilização de novas tecnologias, equipamentos, instalações e práticas que protejam as fontes de energia renovável e contribuam para a economia de energia;

· favorecer o acesso às fontes de energia renovável e não poluente para a provisão energética das zonas que dela se achem privadas.

3.2.7 Os alojamentos e as reformas para as grandes manifestações desportivas

Dada a publicidade que se beneficia esse tipo de evento, a instalação de alojamentos e as reformas devem, quando das grandes manifestações desportivas, ser implementadas de maneira exemplar, segundo a ótica do desenvolvimento sustentável. Trata-se mais especificamente de:

· promover construções em conformidade com o parágrafo 3.1.6 da presente Agenda 21;

· respeitar rigorosamente as condições de higiene; 

· utilizar bens e alimentos gerados com respeito pelo desenvolvimento das populações e pela proteção ambiental;

· minimizar os rejeitos reciclando ao máximo possível os bens utilizados;

· tratar os rejeitos não recicláveis.

3.2.8 A gestão das águas

As reservas globais de água acham-se quantitativamente estimadas e fazem parte de um sistema fechado. Elas são indispensáveis às atividades agrícolas, ao consumo humano e à higiene. Em zonas cada vez mais extensas do mundo as reservas hídricas estão sendo ameaçadas quantitativa e qualitativamente.

Por conseguinte, por ocasião das manifestações desportivas que organizarem e por seu próprio comportamento, os membros do Movimento Olímpico comprometem-se em suas atividades a:

· favorecer e apoiar ações empreendidas nos níveis global e local no sentido da proteção das reservas hídricas e da preservação da qualidade das águas de fontes naturais;

· evitar toda prática que implique risco de poluição das águas subterrâneas ou de superfície;

· assegurar-se de que as águas servidas às atividades desportivas sejam tratadas;

· não colocar em risco o abastecimento geral de água de uma região com o propósito exclusivo de atender às necessidades particulares de uma atividade desportiva.

3.2.9 A gestão dos produtos perigosos, dos rejeitos e da poluição

Na maioria das atividades humanas, produtos potencialmente perigosos podem ser utilizados e rejeitos, até mesmo poluição, são produzidos. Este também é o caso das atividades associadas ao esporte. Para evitar os efeitos nocivos e duradouros que os produtos potencialmente perigosos e os rejeitos podem produzir no meio ambiente e na saúde humana, os membros do Movimento Olímpico comprometem-se a:

· evitar a utilização dos produtos reconhecidamente perigosos ou tóxicos para o homem ou poluentes para o meio ambiente;

· não favorecer práticas, fabricações ou cultivos que requeiram a utilização de tais produtos;

· minimizar a quantidade de rejeitos a serem eliminados e tratados;

· promover os programas comunitários de gestão e reciclagem de rejeitos;

· aproveitar a criação de instalações desportivas, a reforma de instalações existentes, a construção de novas infra-estruturas e a organização de grandes manifestações desportivas para sanear os locais contaminados por produtos perigosos, tóxicos ou poluentes ou por rejeitos;

· minimizar todo tipo de poluição, em particular o barulho.

3.2.10 A qualidade da biosfera e a manutenção da biodiversidade

A terra é o nosso meio de vida, a nossa biosfera; não dispomos de outra. Da preservação dos recursos naturais físicos e biológicos da biosfera depende todo o nosso futuro. Os recursos físicos são limitados, razão pela qual convém utilizá-los com moderação. Os recursos biológicos evoluem, e esta evolução depende da manutenção da variedade dos genes, das espécies, das populações vegetais e animais e do habitat (ou ecossistemas), ou seja, da biodiversidade.

Consciente da importância da preservação da qualidade da biosfera e da necessidade de manter a biodiversidade, o Movimento Olímpico condena e combate toda prática, sobretudo desportiva, que:

· provoque poluição desnecessária e irreversível do ar, do solo e das águas;

· coloque em perigo a biodiversidade e contribua para o desaparecimento de espécies vegetais ou animais.

3.3 O fortalecimento do papel dos principais grupos envolvidos

Para assegurar o sucesso do desenvolvimento sustentável almejado pela CNUMAD e assumido por sua vez pelo Movimento Olímpico, é indispensável que o conjunto dos grupos que constituem esse Movimento sejam agentes ativos e respeitosos da dinâmica instituída.

A prática democrática requer o acesso às fontes de informação. As instâncias dirigentes do Movimento Olímpico favorecem esse acesso, em razão especialmente dos aspectos relacionados com meio ambiente e desenvolvimento. Essas mesmas instâncias comprometem-se a integrar a participação do conjunto dos grupos interessados no processo de tomada de decisões que digam respeito ao desenvolvimento sustentável.

Sob essa ótica, o Movimento Olímpico pode prestar uma contribuição concreta ao fortalecimento do papel destes dois grupos: as mulheres e os jovens. Por outro lado, levando em consideração a importância das comunidades indígenas que representam uma parcela significativa da população humana e o fato de que elas são com freqüência objeto de exclusão social, convém que o Movimento Olímpico lhes dispense especial atenção.

3.3.1 A promoção do papel da mulher

A Agenda 21 da CNUMAD faz menção muito especial a uma ação mundial em prol da participação da mulher em um desenvolvimento sustentável e eqüitativo. O Movimento Olímpico, que já teve um desempenho pioneiro na promoção do papel da mulher pela prática do esporte, associa-se a essa ação mundial para a qual se propõe a contribuir fixando para si os objetivos mencionados a seguir:

· prosseguir em seus esforços no sentido de promover o esporte feminino;

· atribuir às disciplinas desportivas tipicamente femininas o mesmo valor que é dado às demais disciplinas;

· promover a educação da mulher, por meio principalmente da criação de centros regionais de atividades desportivas que sirvam igualmente de centros educacionais;

· desenvolver os meios de acompanhamento social, tais como creches, que facilitem a prática do esporte pela mulher;

· assegurar igual tratamento, tanto nos meios de comunicação como de caráter econômico, para os resultados desportivos femininos e masculinos;

· favorecer o acesso da mulher aos postos de responsabilidade nas instâncias dirigentes do esporte;

· desenvolver ações conjuntas com organismos internacionais pertinentes.

3.3.2 A promoção do papel do jovem

Os jovens representam perto de um terço da população mundial, sendo a camada da população que mais envolvimento tem com o meio ambiente e o desenvolvimento e com a prática do esporte. O Movimento Olímpico reconhece a importância desse grupo na dinâmica do desenvolvimento sustentável. Dado que a natureza de suas atividades assegura ao Movimento Olímpico um acesso privilegiado à juventude, cabe a ele a responsabilidade especial de alertar os jovens para a importância e a urgência de uma tomada de consciência, seguida de uma ação orientada para os perigos que ameaçam nosso meio ambiente.

O Movimento Olímpico se propõe, portanto, a associar mais ainda a juventude às decisões em matéria de desenvolvimento sustentável e às ações que a aplicação da Agenda 21 requeira. Para tanto, fixa para sua própria ação os seguintes objetivos:

· favorecer o acesso à educação por parte de todos os jovens desportivas e sua inserção na vida profissional;

· cuidar de que, no âmbito das instâncias desportivas, os jovens tomem parte nas tomadas de decisões que lhes digam respeito;

· utilizar nas ações levadas a cabo pelo Movimento Olímpico a capacidade de mobilização da qual dá provas a juventude;

· condenar e combater a violação dos direitos humanos de que são vítimas os jovens principalmente;

· declarar firmada a Convenção das Nações Unidas (resolução 44/25) sobre os direitos da criança e aplicá-la;

· desenvolver ações conjuntas com os organismos internacionais especializados.

3.3.3 O reconhecimento e a promoção das populações indígenas

As populações indígenas possuem um forte vínculo histórico com o seu meio ambiente e desempenharam um papel importante na sua preservação. O Movimento Olímpico associa-se à ação da CNUMAD em prol do reconhecimento dessas populações e do fortalecimento de seu papel. Nesse contexto, propõe-se a realizar o seguinte:

· incentivar suas tradições desportivas;

· contribuir para a utilização dos conhecimentos e práticas tradicionais das populações indígenas em matéria de gestão ambiental a fim de atuar em favor do meio ambiente, principalmente nas suas regiões de origem;

· favorecer o acesso dessas populações à prática do esporte.

4. O COMPROMISSO DE DIVERSOS MEMBROS DO MOVIMENTO OLÍMPICO COM A APLICAÇÃO DA AGENDA 21

O conjunto de membros do Movimento Olímpico, assim como o conjunto dos desportistas e das empresas ligadas ao esporte comprometem-se a executar as recomendações da presente Agenda 21, na medida de suas possibilidades e respeitadas a cultura, a tradição e a crença que lhes são próprias.

A Comissão de Esporte e Meio Ambiente do COI será incumbida de, em colaboração com as demais comissões do COI pertinentes, promover esta Agenda 21 e sua aplicação, de compilar, sintetizar, analisar e colocar à disposição as informações sobre o seu progresso. Implementará programas de formação a fim de ajudar os membros do Movimento Olímpico a por em prática as recomendações da Agenda 21.

O progresso da Agenda 21 do Movimento Olímpico será periodicamente avaliado por seus membros, os quais tomarão as medidas necessárias ao êxito de sua realização.
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